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Extrato do Contrato nº. 0131/2014 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional 
interesse publico, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 
383/2013.Pelo presente instrumento e na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, 
Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito Constitucional, 
Sr. Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado  Sitio Caiçara, Zona Rural,  Condado – PB, Portador 
da cédula de identidade nº. 2428343 SSP/PB e CPF 
031.935.304-41, de agora em diante denominado simplesmente 
de CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a) Ana Carolina 
Clementino dos Santos brasileiro (a), e domiciliado (a) Rua Jose 
de Paula Leite, 137 Condado - PB, portador (a) da cédula de 
identidade nº. 3363127 SSP/PB e CPF nº. 074.408.704-09, 
doravante denominado (a) de CONTRATADO (A), celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, tendo justo e contratado 
o que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O (A) 
CONTRATADO (A) se obriga a prestar os serviços de Auxiliar de 
Consultório Dentário (ACD), exercendo suas funções na Unidade 
de Saúde da Família I, por uma jornada de trabalho de 40 horas 
semanais, caracterizado como de excepcional interesse publico, 
segundo o art. 2º e inciso VI da Lei Municipal nº. 383/2013. 
Cláusula Segunda – Pelos serviços especificados na cláusula 
anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao 
CONTRATADO (A) a importância de R$ 724,00 (Setecentos e 
vinte e quatro reais). Cláusula Quinta – a duração do presente 
contrato será de 06 meses com inicio em 01 de Setembro de 
2014 e término em 31 de Dezembro de 2014. 
 
 

 

 
Extrato do Contrato nº. 0132/2014 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional 
interesse público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 
383/2013. Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, Estado 
da Paraíba, representada por seu Prefeito Constitucional, Sr. Caio 
Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e domiciliado  
Sitio Caiçara, Zona Rural,  Condado – PB, Portador da cédula de 
identidade nº. 2428343 SSP/PB e CPF 031.935.304-41, de agora 
em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 
outro, o (a) Sr.(a)  Francisca da Silva Gadelha, brasileiro(a), 
casada, residente e domiciliado(a) na  Rua Projetada, Bairro Novo, 
Condado -PB, portador (a) da cédula de identidade nº. 2348818 
SSPPB e CPF nº. 043.461.204-90, doravante denominado(a) de 
CONTRATADO(A), celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
Cláusula Primeira - O(A) CONTRATADO(A) se obriga a prestar os 
serviços de Auxiliar de Serviços Gerais na Unidade de Saúde da 
Família II, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais. Caracterizando como de excepcional interesse publico 
segundo o art. 2º e inciso IV da Lei Municipal nº. 383/2013. 
Cláusula Segunda - Pelos serviços especificados na cláusula 
anterior, a CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADO(A) a 
importância de R$ 724,00 (Setecentos e vinte e quatro reais). 
Cláusula Quinta - a duração do presente contrato será de 06 
meses, com inicio em 01 de Setembro de 2014 e término em 31 de 
Dezembro de 2014. 
 
 

 

 

Extrato do Contrato nº. 0133/2014 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional 
interesse público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 
383/2013. Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, Estado 
da Paraíba, representada por seu Prefeito Constitucional, Sr. Caio 
Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
nesta cidade à Sitio Caiçara Zona Rural, Condado – PB, Portador 
da cédula de identidade nº. 2428343 SSP/PB e CPF 031.935.304-
41, de agora em diante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a)  Maria Chaves de 
Almeida brasileiro (a), solteira e domiciliado (a) Rua Capitão 
Lindolfo Leite, 57 Centro Condado - PB, portador (a) da cédula de 
identidade nº. 1173287 SSP/PB e CPF nº. 541.545.294-04, 
doravante denominado (a) de CONTRATADO (A), celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, tendo justo e contratado o 
que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO 
(A) se obriga a prestar os serviços de Coordenadora de Atenção 
Básica (PSF), por uma jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, caracterizado como de excepcional interesse publico, 
segundo o art. 2º e inciso VI da Lei Municipal nº. 383/2013. 
Cláusula Segunda – Pelos serviços especificados na cláusula 
anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao 
CONTRATADO (A) a importância de R$ 800,00 (Oitocentos reais). 
Cláusula Quinta - a duração do presente contrato será de 06 
meses, iniciado em 01 de Setembro de 2014 e término em 31 de 
Dezembro de 2014.  
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 Extrato do Contrato nº. 0134/2014 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional 
interesse público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 
383/2013.  Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, Estado 
da Paraíba, representada por seu Prefeito Constitucional, Sr. Caio 
Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
nesta cidade à Sitio Caiçara Zona Rural, Condado – PB, Portador 
da cédula de identidade nº. 2428343 SSP/PB e CPF 031.935.304-
41, de agora em diante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a)  Maria da Luz Santos 
brasileiro (a), solteira e domiciliado (a) Rua Leôncio Machado de 
Oliveira, 09 Centro Condado - PB, portador (a) da cédula de 
identidade nº. 586454 SSP/PB e CPF nº. 381.185.724-04, 
doravante denominado (a) de CONTRATADO (A), celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, tendo justo e contratado o 
que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO 
(A) se obriga a prestar os serviços de Coordenadora de Saúde 
Bucal, por uma jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, caracterizado como de excepcional interesse publico, 
segundo o art. 2º e incisos VI da Lei Municipal nº. 383/2013. 
Cláusula Segunda – Pelos serviços especificados na cláusula 
anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao 
CONTRATADO (A) a importância de R$ 800,00 (Oitocentos 
reais).Cláusula Quinta - a duração do presente contrato será de 06 
meses, iniciado em 01 de Setembro de 2014 e término em 31 de 
Dezembro de 2014.  
 
 

 

 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

Jornal Oficial do Município “A VOZ DE CONDADO” 
LEI Nº 17 DE 25 DE FEVEREIRO DE 1976 

ANO: 2014.               Condado – PB, em 30 de Setembro de 2014.        Edição Mensal nº. 009 
 
 

Rua Padre Amâncio Leite, 395Centro CEP: 58.714-000 Email: prefeitura.condadopb@hotmail.com   
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Extrato do Contrato nº. 0135/2014 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional 
interesse público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 
383/2013. Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, Estado 
da Paraíba, representada por seu Prefeito Constitucional, Sr. Caio 
Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
à Sitio Caiçara Zona Rural, Condado – PB, Portador da cédula de 
identidade nº. 2428343 SSP/PB e CPF 031.935.304-41, de agora 
em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 
outro, o (a) Sr.(a)  Renato Araújo Linhares brasileiro (a), solteiro e 
domiciliado (a) Sitio Várzea do Feijão Condado - PB, portador (a) 
da cédula de identidade nº. 3102579 SSP/PB e CPF nº. 
057.639.394-09, doravante denominado (a) de CONTRATADO (A), 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, tendo 
justo e contratado o que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O 
(A) CONTRATADO (A) se obriga a prestar os serviços de 
Operador de Equipamento Rodoviário, para exercer suas funções 
no trator desta Prefeitura, por uma jornada de trabalho de 30 (trinta 
horas semanais), caracterizado como de excepcional interesse 
publico, segundo o art. 2º e inciso VI da Lei Municipal nº. 
383/2013. Cláusula Segunda – Pelos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao 
CONTRATADO (A) a importância de R$ 816,00 (Oitocentos e 
dezesseis reais). Cláusula Quinta - a duração do presente contrato 
será de 06 meses, iniciado em 01 de Setembro de 2014 e término 
em 31 de Dezembro de 2014.  
. 
 

 

 Extrato do Contrato nº. 0136/2014 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional 
interesse público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 
383/2013. Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um 

lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da Paraíba, 

representada por seu Prefeito Constitucional, Sr. Caio Rodrigo Bezerra 
Paixão, brasileiro, casado, residente e domiciliado  Sitio Caiçara, Zona 

Rural,  Condado – PB, Portador da cédula de identidade nº. 2428343 

SSP/PB e CPF 031.935.304-41, de agora em diante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a)  Robson 

Vieira Alves de Sá, brasileiro(a), solteiro, residente e domiciliado(a) na 

Rua Jose dos Santos Filho 291, Bairro Novo, Condado -PB, portador (a) 
da cédula de identidade nº. 3848672 SSPPB e CPF nº. 115.338.394-25, 

doravante denominado(a) de CONTRATADO(A), celebram o presente 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 

contém: Cláusula Primeira - O(A) CONTRATADO(A) se obriga a 
prestar os serviços de Agente de Vigilância Epidemiológica, com 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, substituindo 
Rafael Vieira Alves de Sá que se encontra de licença sem 
vencimentos, caracterizado como de excepcional interesse 
público, segundo o art. 2º e inciso VI da Lei Municipal nº 383/2013. 
Cláusula Segunda - Pelos serviços especificados na cláusula 
anterior, a CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADO(A) a 
importância de R$ 724,00 (Setecentos e vinte e quatro reais).  
Cláusula Quinta - a duração do presente contrato será iniciado em 
01 de Setembro de 2014 e término em 31 de Dezembro de 2014. 
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Extrato do Contrato nº. 0137/2014 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional 
interesse público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 
383/2013. Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, Estado 
da Paraíba, representada por seu Prefeito Constitucional, Sr. Caio 
Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
à Sitio Caiçara Zona Rural, Condado – PB, Portador da cédula de 
identidade nº. 2428343 SSP/PB e CPF 031.935.304-41, de agora 
em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 
outro, o (a) Sr.(a)  Liegina Pereira de Almeida Santos brasileiro (a), 
casada e domiciliado (a) Rua Ozório Queiroga de Assis, SN 
Condado Novo Condado - PB, portador (a) da cédula de 
identidade nº. 3102582 SSP/PB e CPF nº. 066.523.984-00, 
doravante denominado (a) de CONTRATADO (A), celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, tendo justo e contratado o 
que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO 
(A) se obriga a prestar os serviços de Professora do Programa 
Mais Educação, caracterizando como de excepcional interesse 
público segundo o art. 2º e inciso IV da Lei Municipal nº. 383/2013. 
Cláusula Segunda – Pelos serviços especificados na cláusula 
anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao 
CONTRATADO (A) a importância de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
por uma jornada de trabalho de 30 horas/aula semanais, e R$ 6,66 
(Seis reais e sessenta e seis centavos) por hora/aula ministrada 
excedente a 120 horas mensais. Cláusula Quinta - A duração do 
presente contrato iniciado em 01 de Setembro de 2014 e término 
em 31 de Dezembro de 2014. 
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Extrato do Contrato nº. 0138/2014 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional 
interesse publico, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 
383/2013.Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, Estado 
da Paraíba, representada por seu Prefeito Constitucional, Sr. Caio 
Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e domiciliado  
Sitio Caiçara, Zona Rural,  Condado – PB, Portador da cédula de 
identidade nº. 2428343 SSP/PB e CPF 031.935.304-41, de agora 
em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 
outro, o (a) Sr.(a) Karla Formiga Tavares  brasileiro (a), casada e 
domiciliado (a) Rua Cel João Leite, 336  Centro Pombal - PB, 
portador (a) da cédula de identidade nº. 2648236 SSP/PB e CPF 
nº. 059.047.044-29, doravante denominado (a) de CONTRATADO 
(A), celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, tendo 
justo e contratado o que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O 
(A) CONTRATADO (A) se obriga a prestar os serviços de 
Odontólogo do Programa Saúde da Família - Saúde Bucal, 
exercendo suas funções na USF I, por uma jornada de trabalho de 
40 horas semanais, caracterizados como de excepcional interesse 
publico, segundo o art. 2º e incisos VI da Lei Municipal nº. 
383/2013. Cláusula Segunda – Pelos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao 
CONTRATADO (A) a importância de R$ 2.300,00 (Dois mil e 
trezentos reais). Cláusula Quinta – a duração do presente contrato 
será de 06 meses com inicio em 01 de Setembro de 2014 e 
término em 31 de Dezembro de 2014. 
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Extrato do Contrato nº. 0139/2014 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional 
interesse público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 
383/2013.  Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, Estado 
da Paraíba, representada por seu Prefeito Constitucional, Sr. Caio 
Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
à Sitio Caiçara Zona Rural, Condado – PB, Portador da cédula de 
identidade nº. 2428343 SSP/PB e CPF 031.935.304-41, de agora 
em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 
outro, o (a) Sr.(a)  Oriel Guedes de Araújo brasileiro (a), casado e 
domiciliado (a) Rua Ozorio Queiroga de Assis, Centro Condado - 
PB, portador (a) da cédula de identidade nº. 2105879 SSP/PB e 
CPF nº. 042.471.704-22, doravante denominado (a) de 
CONTRATADO (A), celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO (A) se obriga a prestar 
os serviços de Motorista do caminhão caçamba adquirido pela 
Prefeitura através do PAC II, caracterizando como de excepcional 
interesse publico segundo o art. 2º e inciso IV da Lei Municipal nº. 
383/2013. A contratação se justifica pelo fato do Governo Federal 
ter enviado o veiculo de forma inesperada e imediata e a 
necessidade de um profissional habilitado para o referido veiculo. 
Cláusula Segunda – Pelos serviços especificados na cláusula 
anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao 
CONTRATADO (A) a importância de R$ 1.000,00 (Um mil reais). 
Cláusula Quinta - A duração do presente contrato será iniciado em 
01 de Setembro de 2014 e término em 31 de Dezembro de 2014. 
 
 

 

 

Extrato do Contrato nº. 0140/2014 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional 
interesse público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 
383/2013. Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, Estado 
da Paraíba, representada por seu Prefeito Constitucional, Sr. Caio 
Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
à Sitio Caiçara Zona Rural, Condado – PB, Portador da cédula de 
identidade nº. 2428343 SSP/PB e CPF 031.935.304-41, de agora 
em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 
outro, o (a) Sr.(a)  Raelson Gadelha da Silva brasileiro (a), solteiro 
e domiciliado (a) Sitio Borges, Zona Rural Condado - PB, portador 
(a) da cédula de identidade nº. 3232925 SSP/PB e CPF nº. 
069.905.224-61, doravante denominado (a) de CONTRATADO (A), 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, tendo 
justo e contratado o que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O 
(A) CONTRATADO (A) se obriga a prestar os serviços de 
Operador da retroescavadeira adquirido pela Prefeitura através do 
PAC II, caracterizando como de excepcional interesse publico 
segundo o art. 2º e inciso IV da Lei Municipal nº. 383/2013. A 
contratação se justifica pelo fato do Governo Federal ter enviado o 
veiculo e ou equipamento de forma inesperada e imediata e a 
necessidade de um profissional habilitado para o referido 
veiculo/equipamento. Cláusula Segunda – Pelos serviços 
especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO (A) a importância de R$ 1.000,00 
(Um mil reais). Cláusula Quinta - A duração do presente contrato 
será iniciado em 01 de Setembro de 2014 e término em 31 de 
Dezembro de 2014. 
 
 

 

 

Extrato do Contrato nº. 141/2014  
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional 
interesse público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 
383/2013. Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, Estado 
da Paraíba, representada por seu Prefeito Constitucional, Sr. Caio 
Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
à Sitio Caiçara Zona Rural, Condado – PB, Portador da cédula de 
identidade nº. 2428343 SSP/PB e CPF 031.935.304-41, de agora 
em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 
outro, o (a) Sr.(a)  Marcos Antônio Linhares de Sousa, brasileiro 
(a), casado e domiciliado (a) Rua Padre Amâncio Leite, 498 Centro 
Condado - PB, portador (a) da cédula de identidade nº. 1821298 
SSP/PB e CPF nº. 000.063.344-58, doravante denominado (a) de 
CONTRATADO (A), celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO (A) se obriga a prestar 
os serviços de Assistente Social do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos - SCFV, substituindo Joellucia Leite da 
Silva que solicitou demissão do cargo de assistente social por 
motivo particular, caracterizando como de excepcional interesse 
público, segundo o art. 2º e incisos IV da Lei Municipal nº. 
383/2013. Cláusula Segunda – Pelos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao 
CONTRATADO (A) a importância de R$ 1.040,00 (Um mil e 
quarenta reais), por uma jornada de trabalho de 30 horas 
semanais. Cláusula Quinta - A duração do presente contrato será 
iniciado em 01 de Setembro de 2014 e término em 31 de 
Dezembro de 2014. 
 

 

 

Extrato do Contrato nº. 142/2014 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional 
interesse público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 
383/2013. Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, Estado 
da Paraíba, representada por seu Prefeito Constitucional, Sr. Caio 
Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
à Sitio Caiçara Zona Rural, Condado – PB, Portador da cédula de 
identidade nº. 2428343 SSP/PB e CPF 031.935.304-41, de agora 
em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 
outro, o (a) Sr.(a)  Jozeildo de Freita Santos  brasileiro (a), solteiro 
e domiciliado (a) Sitio Timbaúba, Zona Rural Condado - PB, 
portador (a) da cédula de identidade nº. 3965237 SSP/PB e CPF 
nº. 111.547.394-81, doravante denominado (a) de CONTRATADO 
(A), celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, tendo 
justo e contratado o que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O 
(A) CONTRATADO (A) se obriga a prestar os serviços de Agente 
Administrativo na Secretaria da escola (EMSAL), caracterizado 
como de excepcional interesse publico, segundo o art. 2º e inciso 
IV da Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula Segunda – Pelos 
serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE 
pagará mensalmente ao CONTRATADO (A) a importância de R$ 
724,00 (Setecentos e vinte e quatro reais), por uma jornada de 40 
horas semanal. Cláusula Quinta – O presente contrato será 
iniciado em 01 de Setembro de 2014 a e término em 17 de 
Dezembro de 2014.  
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Extrato do Contrato nº. 144/2014 
Contrato administrativo de prestação de serviços por 
excepcional interesse público, segundo o que 
prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. Pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito, de um lado 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, Estado 
da Paraíba, representada por seu Prefeito 
Constitucional, Sr. Caio Rodrigo Bezerra Paixão, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Sitio 
Caiçara Zona Rural, Condado – PB, Portador da 
cédula de identidade nº. 2428343 SSP/PB e CPF 
031.935.304-41, de agora em diante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o (a) 
Sr.(a)  Francisca Linhares dos Santos Lima brasileiro 
(a), casada e domiciliado (a) Rua Dr Ageu de Castro, 
Condado - PB, portador (a) da cédula de identidade 
nº. 3393641 SSP/PB e CPF nº. 077.845.064-30, 
doravante denominado (a) de CONTRATADO (A), 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO 
(A) se obriga a prestar os serviços de Professor 
Contratado substituindo servidora Francisca Elza dos 
Santos afastada por motivo de licença para 
tratamento de saúde, caracterizado como de 
excepcional interesse publico, segundo o art. 2º e 
inciso IV da Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula 
Segunda – Pelos serviços especificados na cláusula 
anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao 
CONTRATADO (A) a importância de R$ 724,00 
(Setecentos e vinte e quatro reais), por uma jornada 
de 30 horas semanais. Cláusula Quinta - O presente 
contrato será iniciado em 11 de Setembro de 2014 a 
e término previsto em 31 de outubro de 2014, e ou 
enquanto durar o afastamento da servidora 
mencionada na clausula primeira do presente 
contrato. 
  

 
  
 
 

 

 

Extrato do Contrato nº. 143/2014 
Contrato administrativo de prestação de serviços 
por excepcional interesse público, segundo o que 
prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. Pelo 
presente instrumento e na melhor forma de direito, 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONDADO, Estado da Paraíba, representada por 
seu Prefeito Constitucional, Sr. Caio Rodrigo 
Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à Sitio Caiçara Zona Rural, Condado – 
PB, Portador da cédula de identidade nº. 2428343 
SSP/PB e CPF 031.935.304-41, de agora em 
diante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a)  Jose 
Ailton de Almeida  brasileiro (a), solteiro e 
domiciliado (a) Rua Joao Soares Ferreira, 100 
Condado - PB, portador (a) da cédula de 
identidade nº. 1821494 SSP/PB e CPF nº. 
028.926.834-67, doravante denominado (a) de 
CONTRATADO (A), celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO (A) se 
obriga a prestar os serviços de Motorista, 
caracterizado como de excepcional interesse 
publico, segundo o art. 2º e inciso IV da Lei 
Municipal nº. 383/2013. Cláusula Segunda – Pelos 
serviços especificados na cláusula anterior, o 
CONTRATANTE pagará mensalmente ao 
CONTRATADO (A) a importância de R$ 1.000,00 
(Um mil reais), por uma jornada de 40 horas 
semanal. Cláusula Quinta – O presente contrato 
será iniciado em 10 de Setembro de 2014 a e 
término em 31 de Dezembro de 2014.  
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